A cobranca da divida
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Tendo em vista as profundas
alteracdes na legislacdo de incenti-
vos & exportacéo, o Centro de Trei-
namento Empresarial realizaré 3
cursos: para exame da matéria: um
sobre “Estimulos Fiscais e Finan-
ceiros 2 Exportacao” em 18 e 19/09;
um sobre “Equiparacdo & Exporta-
¢d0” em 15, 16 e 17/09; e outro sobre
“Financiamentos 4 Exportac¢io” no

_perfodo de 22 a 25/09. Os dois pri-
meiros estaréo a cargo e coordena-
¢do do especialista Francisco R. S.
Calderaro.

No curso sobre Equiparac¢éo &
Exportacio serdo tratados todos os
aspectos-atuais, préticos e legislati-
vos, relativos a obtencéo da equipa-
racdo & exportagdo na venda de
maquinas e equipamentos no mer-
cado interno, enquanto gue no cur-
so sobre Financiamentos & Expor-
tacfio, a cargo de especialistas na
matéria, serdo analisadas e explica-
das as vérias linhas de crédito &
exportacdo financiadas pela Cacex,
por meio dos organismos compe-
tentes, e bancos da rede privada.

Com relacéo ao Estimulos Fis-
cais e Financeiros & Exportagéo,
compdem o seu programa: Estimu-
los fiscais nas 4reas do IP IR e
ICM; incentivos especiais & expor-
tacdo; an4lise do pacote de Dezem-
bro; politica mundial e brasileira de
exportacio e financiamentos & ex-
portagéo. .

Informacdes e reservas a Av.
Brlg. Faria Lima, 2223 - 1° andar,
fone: 814-0849.

Literatura

Antonio Carlos de Arauvjo Cintra,

“Motivos e Motivacéo do Ato Ad-
ministrativo”, Editora Revista dos
Tribunais, Sio Paulo, 1979. — Fal-
tava, realmente, na bibliografia
brasileira pertinente, uma mono-
grafia como a presente. A teoria dos
motivos do ato administrativo, ten-
do em vista a substéncia e a essén-
cia de sua legalidade objetiva e
concreta, representa, sem davida,
uma tomada nova de posi¢éio na

vasta esfera do Direito Administra--

tivo. A sua estrutura nfo estd ainda
definida em termos adequados, néo
-havendo, por conseguinte, normas
eficazes em que se apéie, para con-
clusdes satisfatdrias. Os pressupos-
tos, contudo, estdo fnsitos na pré-
pria acfo, sobretudo na expanséo
desmesurada das atividades e do
poder real da potestade adminis-
trativa, principio da legalidade for-
mal do préprio ato administrativo.
Por outro lado, os princfpios que o
regem, no Seu Imecanismo geral,
constituem elementos coadjuvan-
tes ao estabelecimento de uma teo-
ria vilida dos motivos do ato admi-
nistrativo. A monografia em apreco
levou em consideracéo tudo isso. O
que parece, no seu trabalho, mera
indagacéo de natureza geral dos
atos administrativos, e mera repeti-
cfio de conceitos conhecidos, na
verdade constitul um levantamen-
to rigoroso de fontes, visando ao
esclarecimento primério da situa-
cdo, para s6 entiio, a partir daf,
procurar fixar em contornos mais
nitidos, em matéria ainda objeto de
profundas investigacdes, a teoria
dos motivos e da motivagédo dos
atos administrativos como instru-
mento de real eficacia para o con-
trole em geral dos atos admi‘nistra-
tivos, com vistas a assegurar o me-
Thor desempenho do administra-
dor. £ um trabalho sob todos os
aspectos valido, recomendével em
sua confeccio e no seu intento,
sobretudo por seu aspecto polémi-
co e renovador, digno portanto de
ser continuado, também pelo ato
de representar o pensamento atual
do moderno Direito Administra-
tivo.

-

Com data de 11 de agosto, o dr.
Gilberto de Ulhoa Canto, presiden-
te da Associacfio Brasileira de Di-
reito Financeiro, dirigiu ao dr. Cid
Heraclito de Queiroz, procurador-

_geral da Fazenda Nacional, carta
em que exara pontos de vista con-
trarios ao projeto de lei 14/80, que
dispde sobre a cobranca da divida

~ ativa da Fazenda Publica. Esse pro-

- jeto esté em discuss@o final no Con-
gresso. Pela importéncia do assun-
to, divulgamos, hoje, os principais
trechos da carta em aprego, que é
um verdadeiro libelo contra as pre-
tensdes da Fazenda.

“O projeto parece-me extrema-
mente vulnerdvel justamente pelo

seu cardter autoritario na restrigéoc.

da necesséria liberdade que as pes-
soas fisicas e jurfdicas de direito
privado precisam ter, para postular
perante o Judicidrio o direito que
entendem ter, na hora da verdade
reconhecida e pronunciada pelos
6rgéos aos quais compete assegu-
rar, em ultima insténcia, o primado
da lei, e coartar a ofensa ao direito
individual e recompor os danos que
dela possam ter surgido. Nessa
oportunidade, nenhum-dos litigan-
"tes poder4 ter privilégios que dese-
quilibrem em seu favor o prato da
balanca no qual sejam postos os
seus interesses, sob pena de néo se
ter uma estrutura jurfdica aberta,
compativel com a democracia que
o governo tenta instaurar no Brasil.

Um equivoco bésico consiste
numa pretensa obriga¢éo publica
no contrato feito com a Unido, os
Estados, os Municipios ou outros
entes polfticos de igual trato, que
justificasse qualificar de dfvida pa-
blica para efeito de ser inscrita e
cobrada pela via executiva qual-
quer prestagfio resultante de con-
trato (vejam-se o artigo 2°, e os §§ 1°
e 2°. Na verdade, os contratos cele-
brados entre pessoas de direito pri-
vado e pessoas de direito publico
dotadas de soberania polftica, que
uns designam de contratos admi-
nistrativos e outros de contratos
‘puablicos, 0 que oferecem de pecu-
liar sfio o processo formativo (quali-
ficac@io prévia, licitagdo ou concor-
réncia, etc.) e a inclusdo necesséria
de certas clausulas com a simulta-
nea proibicdo de outras. Mas nédo
hé escola jurfdica digna dessa qua-
lificacéio que sustente que apés a
formagdo do vinculo uma das par-
tes no contrato é mais parte do que
a outra, tem melhor direito, ou que
uma delas — a pessoa de direito
publico — pode ser parte e juiz, a
quanto monta admitir-lhe que por
suas proprias méos se apregoe titu-
lar de crédito possivelmente con-
testavel, e o aparelho para cobran-
¢a executiva. Sei que a culpa néo é
do projeto, pois o Decreto-lei n°
1.735, de 20.XI1.1979, ja alterou &
legislacdo anterior paraincluir nela
0 que dela havia sido retirado logo
que se dissipou a treva que cobriuo
perfodo 1937/1945; mas a oportuni-
dade para se corrigir o absurdo erro
cometido parece ser agora, visto
que se pretende regular sistemati-
camente a cobranca da Divida Ati-
va da Fazenda.

DIVIDA

N#o posso aceitar a tese de as
normas do Cédigo Tributério Na-
cional sobre prescricéio da agéo de
cobranca do crédito tributério e
responsabilidade de terceiros como
nele se encontram formuladas se-
rem estranhas ao conceito de nor-
mas gerais de direito tributério.
Primeiro, demonstro que a matéria
é de direito tributério. Cada autor
tem a sua prépria definigdo dessa
disciplina, mas todos. eles incluem
nos enunciados de sua preferéncia
a menc#o aos seguintes elementos
minimos: disciplina jurfdica filiada
ao direito publico, e dentro dele ao
direito financeiro, que tem por ob-
jeto o estudo das relagdes entre os
particulares e o Estado, pertientes
a0 direito que este tem de exigir

daqueles prestacdes financeiras de
receita derivada da sua condi¢do de
pessoa juridica de direito publico
interno. O direito tributério é es-
sencialmente direito obrigacional,
que cuida da obrigacéo ex fege de
pagar tributos e do crédito que des-
sa obrigacéo se origina. O seu estu-
do abrange, evidentemente, todo o
ciclo que, no nosso amplo jargéo,
Rubens Gomes de Sousa e eu cha-
mavamos ‘“nascimento, vida, pai-
x40 e morte da obrigacéo tributé-
ria”. A prescricdo é a extinc¢éo da
faculdade de alguém exercer ou
exigir direito, resultante do decurso
do prazo, ao qual a lei atribue tal
efeito. Faz cessar o direito de co-
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brar o crédito tributério, operando
a sua extincéo; é, indubitavelmen-
te, matéria abrangida pelo direito
tributério, que néo cinge ao estudo
e & disciplina da obrigag#o, incluin-
do, é claro, o crédito, que constitue
o seu resultado material mais im-
portante.

. B, visto que a prescri¢iio do
crédito tributério é matéria de di-
reito tributério, mostro que as nor-
mas do C6digo ao seu respeito séo
normas gerais (de direito tributé-
rio). O conceito de “normas gerais”
tornou-se relevante a partir de
quando a Constituicdo Federal de
19468 (artigo 5°, XV, b) atribuiu a
Uni&o competéncia para expedi-las
no campo do direito financeiro.
Carvalho Pinto, que adversou a ino-
vag#io, que qualificava de afrontosa
4 autonomia dos Estados e Municf-
pios, formulou uma concepgéo
acentuadamente restritiva do con-
ceito (“Normas Gerais de Direito
Financeiro’”, separata publicada
pela Prefeitura Municipal de S#o
Paulo, em 1949, também inclufda
em “Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro”, Publicacédo n° 1 .da série

“Financas em Debate”, Edi¢des Fi- .

nanceiras 8.A., 1950), concluindo
que néo sdo gerais as normas pecu-
lares a apenas alguns mas a todos
os entes publicos competentes para
tributar, nem as que tratem de al-
guns institutos ou situagbes, com
exclusio de outros da mesma con-
dicdo ou espécie, nem, ainda, as
normas que disponham sobre a ma-
téria com minfcia e detalhe. As
conclusdes do ilustre professor de
Sé&o Paulo eu préprio opuz reparos,
desenvolvidos em artigo igualmen-
te inserido na publica¢éo acima ci-
tada, por entender que o conceito
de normas gerais deveria ser mais
largo do que ele afirmava. A luz do
critério de Carvalho Pinto mesmo,
em que pese ser restritivo, divida
néio poderia haver quanto a serem
gerais as normas do Cédigo Tribu-
tario Nacional que cuidam da pres-
cricéio, aplicdveis a todos os tribu-
tos e a todos o0s entes publicos
titulares de sujeicéo ativa. O mes-
mo se terd de admitir quanto as
normas referentes & responsabili-
dade de terceiros, que o projeto
versa sem guardar a necesséria fi-
delidade aos textos pertinentes do

-C6digo Tributdrio Nacional, Cum-

pre ainda observar, quanto as dis-
posicdes do projeto sobre a prescri-
¢fo que merecem minha critica, o
fato de assegurarem a imprescriti-
bilidade da divida ativa, o0 que é de
tal modo repugnante ao direito,
que em nenhum pais civilizado se o
admite. Considero os interesses do
Erério relevantes e merecedores do
maximo respeito. Mas n#&o posso
aceitar como prego a ser pago pela
preservacéo de tais interesses qual-
quer coisa que importe em enfra-
auecimento das estruturas que as-
seguram & preservac¢do da ordem

juridica, esta, o bem publico pri- :

mordial. Neste passo devo subli-
nhar também o fato de ja ter sido
inclufda no recente Decreto-lei n°
1.793, de 23.V1.1980, a regra absurda

. de & inscricgo da divida suspender

a prescricéo; ainda mais uma vez,
embora sabendo que a inovagéo
n&o é do projeto, urge expungi-lo,
por ser incompativel com os foros
de maturidade que sem divida o
Brasil ja4 adquiriu no cenério mun-
dial, no que tange ao nivel civiliza-
do da estrutura legislativa do seu
sistema tributério.

Como néo pretendo nem pode-
ria ser exaustivo na foimulacéo de
reparos e alvitres, cinjé-me a acres-
centar algumas outras @bservacdes
a respeito de dispositives ainda néo
referidos. O artigo 35 limita apenas
aos embargos declaratérios e in-
fringentes os recursos admissiveis
em caso8 cujo valor patrimonial
fique abaixo da algada que mencio-
na. Trata-se de uma odiosa restri-
¢&o a0 direito de defesa, em prejuf-
20 justamente daqueles que na
maioria das hip6teses mais precisa-
riam poder exercé-lo. A reinstaura-
¢éo dos embargos infringentes é
um lastimével retrocesso, e se a
medida visa a aliviar a sobrecarga
de trabalho do Tribunal Federal de
Recursos como teria sido esclareci-
do na reunido do dia 08, o Tribunal
que me perdoe, mas a solugfio néo
pode ser essa, que cercea o direito
do contribuinte apenas em funcéo
de caracterfsticas financeiras dis-
criminatérias; o préprio recurso ex-

traordinério, que como o nome diz é"

excepcional, comporta admisséo
mesmo em casos que envolvam in-
teresse patrimonial inferior & alca-
da regimental da Corte Suprema. A
nenhum contribuinte se podera ne-

.

o

ativa

gar o direito de ter o seu pleito
julgado por uma segunda instan-
cia, 86 porque néo ¢ suficientemen-
te expressivo em dinheiro o valor
em jogo. Outro dispositivo absolu-
tamente inaceitdvel é o artigo 39 e
seu parégrafo iinico. Como se sabe,

a Constituicdo presentemente ad- 1}’

mite a possibilidade de a lei condi-
cionar o ingresso em juizo em maté-
ria fiscal (como noutras) ao prévio
exaurimento de insténcias de con-
tencioso administrativo, mas néo
admite qualquer restricdo que im-
porte em fechamento ao cidadéo
das portas do Judicidrio, embora
possa obrigd-lo a tentar antes a
solucéio administrativa. O disposi-
tivo impediria a acfio declaratéria,
principal ou incidental, o que além
de ser um passo atrds do direito
processual constituiria inovagéo
iniqua, forcando o contribuinte a
enfrentar um litigio que ele deseja-
ria previnir. Além disso, o dispositi-
vo impede o contribuinte de ingres-
sar em jufzo sem dar garantia de
instéincia, o que é outro inomingvel
absurdo. A situacéio.ja é bem defini-
da pela legislacfo vigente: se o con-
tribuinte ingressa em jufzo por
acéio anulatéria e néo garante a
instancia, a Fazenda pode iniciar a
acfo de execucdo, indo até a penho-
ra, e em seguida os dois processos
correm juntos para se evitar dupla
decisfio; ndo se justifica mais do
que isto. A impress&o que se adqui-
re, lendo muitos dispositivos do
projeto, é de que a Fazenda deseja
para si mesma n#o apenas seguran-
¢a, mas conforto, e isso & custa do
direito dos contribuintes. Néo vejo
condicdo para atendé-la a esse pre-
¢0. Qualquer coisa no estilo do arti-
g0 39 e seu pardgrafo inico parece-
me gritantemente inconstitucional;
néo sobreviveria ao primeiro
embate. .

Acho que a citacdo inicial terd
de ser feita pessoalmente, como re-
gra; afinal de contas, € 0. primeiro
ensejo de o contribuinte conhecer a
pretencéo contra ele aparelhada.
No artigo 9°, penso que terdo de ser
mencionados, formal e expressa-
mente, os titulos da divida piiblica
da prépria pessoa juridica exe-
gllente como bens de categoria
igual ao dinheiro, para nomeacéo a
penhora. O artigo 18, § 3° deve ser
emendado, para admitir expressa-
mente compensacéo quando se tra-
tar de titulo da dfvida publica do
proprio credor com prazo de resga-
te vencido. A adjudicag¢éio antes do
leildo é incompreensivel (artigo 24,
D. O artigo 26 € inqualificavel; a
mera desisténcia da a¢lio para a
qual o contribuinte se aparelhou
com esforgos e despesas, sem énus

nem sucumbéncia?! A pessoa jurf-

dica de direito publico ndo pode
pleitear ao legislador tratamento
dessa espécie sem perda da digni-

‘dade que lhe deve ser prépria. No

artigo 42 e parégrafo Ginico.fala-ge
em 8 administragdo “poder exibir
em jufzo o processo administrati-
vo”! O verbo certo é dever. Conce-
be-se que um juiz requisite o pro-
cesso administativo, que em acéo
de cobranca da dfvida publica ¢
unico lugar onde se val ver docu-
mentado o direito alegado pela Fa-
zenda, e a administra¢do tenha a
faculdade de negar-se a exibi-lo?
Neste particular, um  importante
aprimoramento do projeto de lei
seria impedir a ocorréncia do termo
inicial do prazo dos embargos antes
da data constante do termo de jun-
tada ou de apensacéio do processo
administrativo (quando houver), de
certiddo ou cépia autenticada dele,
sempre gue requerido pelo excecu-
tado no processo judicial. Ndo ha
defesa sem conhecimento da acusa-
cd0. A objecéo relativa ao abuso de
direito é improcedente, néio apenas
por que o uso regular de direito ndo
configura abuso, como também
porque a Fazenda Piblica pode to-
mar esta providéncia logo que, ou
mesmo antes, de ser solicitada. O
executado, por outro lado, poderd
requerer a exibicdio posterior, em
jufzo, do processo administrativo —
caso esta sugestéio néo prevalega —
abrindo-se -vista para as partes,
atrasando o julgamento do feito. B
comum o advogado ser contratado
ap6s a penhora, néo podendo intei-
rar-se das nulidades processuais
(h4 casos em que néo se enconfram
os autos do processo administrati-
vo em reparticées de alguns Esta-
dos ou Municipios, e até mesmo da
Uni&o). A objecdo de que & apresen-
tacéo dos autos do processo admi-
nistativo atrasaria o julgamento do

estudar o processo quando tivesse
muito tempo) também improcede.

processo (o julgador s6 se disporia a}j

e oaa. .-




